
INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo Municipal, por meio
da Secretaria de Obras, que sejam feitos
estudos para a construção de uma ponte com
guarda-corpo, no final da Rua Madeira – Jardim
Novo Campo Limpo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE no referido local existe um córrego, e a passagem está bastante danificada,
sendo usadas medidas paliativas por parte dos munícipes para minimizar o problema;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE o atual estado da passagem sobre o córrego, precária e sem guarda-corpo,
expõe diariamente os munícipes a acidentes, em especial crianças, idosos e pessoas com mobilidade
reduzida;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE, é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz importante a construção da ponte com guarda-corpo no local citado na
ementa desta indicação, para que os habitantes da região tenham condições dignas de vida e possam
usufruir de seus direitos como cidadãos.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 8 de abril de 2026.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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